
EMENDA

Autor da Emenda: Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização, Controle
e Tributaria.
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QMMWAutor: Prefeito Municipal "Imerª“Ementa: AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DEÁIBEI O PRETO A
EFETUAR.REPASSE FINANCEIRO AO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
MUNICIPIARIOS DE RIBEIRÃO PRETO —- IPM, NO VALOR DE ATÉ
R$ 20.000.000,00 (VINTE MILHOES DE REAIS), PARA ATENDER A LEI
COMPLEMENTAR Nº 2.835, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017.

1) EMENDA MODIFICATIVA:

Da nova redação ao artigo 1º, que é a seguinte:

Artigo 1º — Fica por esta lei, autorizada a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto aefetuar repasse financeiro ao Instituto de Previdência dos Municipiários de Ribeirão
Preto, no valor de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para supririnsuficiências financeiras do plano previsto no artigo 5º, da Lei Complementar nº
2836, de 09 de novembro de 2017.

JUSTIFICATIVA

O presente artigo 5º, da Lei Compiementar nº 2.836/2D17 comtempla o plano
financeiro, sendo essa emeda modificativa apenas para deixar claro que o valor do
repasse de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) se refere ao planofinanceiro e não ao piano previdenciário que está previsto no artigo 7º da referida
Lei Compiementar.

Saia de Comissões, 20 de setembro de 2018.

JEAN CORAUCI
Presidente
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